
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 340/2022
Referência: 2609450/2020 - Auto: 44614/2020
Interessado: E. C. E. L. L

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa. a penalidade aplicada pelo auto de infração -  - por infração
ao(a) Parágrafo único do art. 8°, alínea ´e´ do art. 6° da Lei federal N°5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 .

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de solicitação
de processo fiscal-relatório fiscal Elfa Construções E Limpeza Ltda, Considerando os artigos 6°, alínea "e", 7° e 8°, parágrafo
único da Lei n.º. 5.194/66; Considerando o disposto na Lei n.º 6.619/78; Considerando o art. 8º da Resolução n.º 218/73 do
CONFEA; Considerando a Resolução n.° 1.008/04 do CONFEA; Considerando os artigos 10 e 16 da Resolução n.° 1.121/2019 do
CONFEA; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; e
Considerando que da decisão do Plenário do CREA-AM o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CONFEA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO
da penalidade aplicada por meio do Auto de Infração n.° 44614/2020, de 26/05/2020, em desfavor de ELFA CONSTRUÇÕES E
LIMPEZA LTDA, CNPJ 03.131.906/0001-33, cuja infração refere-se a "PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES
ESTRANHAS AOS SEUS OBJETIVOS SOCIAIS", tendo em vista que após a realização de diligência a autuada não apresentou
documentação suficiente de modo a comprovar que todos os serviços executados eram compatíveis com as atribuições do
responsável técnico da empresa. Não foi possível identificar qualquer informação a respeito das instalações elétricas,
especificamente quanto à tensão dos circuitos (V), dimensionamentos ou procedimentos operacionais que fossem capazes de
caracterizar os serviços executados como de baixa tensão, que são compatíveis com as atribuições dos engenheiros civis, ou de
média e alta tensão, cujas competências são exclusivas dos engenheiros eletricistas. Decisão proferida na 557ª Sessão Ordinária de
Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar
Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves
Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De
Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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